
Governo do Município de Buritama 

Paço Municipal “Nésio Cardoso” 
CNPJ 44.435.121/0001-31 

PROJETO DE LEI N° 45 DE 05 DE SETEMBRO DE 2024. 

“Dispoe sobre abertura de crédito especial ao orcamento 

de 2024 alteragao do PPA - LDO para os fins que 

especifica, e da outras providencias”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Camara 

Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica aberto no orcamento programa do Governo do Municipio 

de Buritama, um crédito adicional especial, ao orcamento programa de 2024, 

nos termos do inciso II do art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de R$ 

627.750,00 (seiscentos e vinte e sete mil, setecentos e cinquenta reais), para 

criagao das seguintes dotações or¢camentarias: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.04 - Dep. Municipal de Educação Basica. 

12.365.0011-1.013 | 
4.4.90.51.33-02 - Obras e inst. - Prc 2021-01693 R$ 313.875,00 

12.365.0011-1.014 | 

4.4.90.51.34-02 - Obras e inst. — Prc 2021-01940 R$ 313.875,00 ] 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL R$ 627.750,00 

Art. 2° - Para cobertura do credito especial aberto pelo artigo anterior, serdo 
utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADACAO nos 
termos do disposto no inciso II do 8 1°, c.c. 8 3° do art. 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964 da seguinte conta de receita orcamentaria: 

2.4.2.2.99. Fonte: 02 Estadual Valor R$ 
OUTRAS TRANSFERENCIAS DE N 
CONVENIOS DA UNIAO alor do BXCESR — R$ 627.750,00 

Aveniaa Frel Marcelo Manilia, 700 - Fone / Fax (18) 3691-9200 - l.:rl 5290000 - Buritama - SP 
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Governo do Município de Buritama 

Paço Municipal “Nésio Cardoso” 
CNPJ 44.435.121/0001-31 

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que 

trata o artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, fica dispensado tendo 

em vista tratar-se de criação de despesas custeadas com recursos oriundos do 

Governo Estadual, já recebidas e a receber, para realização de programas já 

constantes do orçamento corrente. 

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos anexos do PPA — 

Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes orçamentárias do exercício de 

2024 o programa de trabalho de que se trata esta lei. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Buritama, OS de setembro de 2024; 106 anos de Fundação e 75 

anos de Emancipação Poli 
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Avenida Frei Marcelo Manília, 700 - Fone / Fax (10) 3691-9200 - GEF 19290-000 - Buritama - SE 
E-mail: secretari 
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Governo do Municipio de Buritama 

Paço Municipal “Nésio Cardoso” 
CNPJ 44.435.121/0001-31 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Submetemos o presente projeto que “Dispée sobre abertura de crédito 

especial ao orcamento de 2024 alteracdo do PPA e LDO para os fins que 

especifica e, e da outras providencias”, o qual visa a realizacdo de obra de 

ampliacdo da Creche Nossa Senhora de Fatima e da Creche Odete Feroldi, 

conforme Termos de Compromisso dos convénios anexos e, para tanto, 

utilizar-se-a recursos de excesso de arrecadação de convénio com o Estado. 

Assim, necessario se faz a abertura do crédito especial, criando-se a 

dotacdo, para a execução da politica municipal junto ao Departamento 
Municipal de Educacéo, através de recursos do Governo Estadual. 

Para tanto contamos + 

Nobres Vereadores. 

Atenciog P 

/ s 
RODRIGO ANTOS 

D 4 

E 

Avenida Frei Marcelo Manilia, 700 - Fone / Fax (18) 3691-9200 - CEP 15290-000 - Buritama - sP 
E-mail: secretaria&buritama.sp.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DA EDUCACAO 

TERMO DE COMPROMISSO 

TERMO DE COMPROMISSO QUE CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 
PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E O 
MUNICÍPIO DE BURITAMA, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 

DESTINADAS À REDE MUNICIPAL DE ENSINO, NO ÂMBITO DO EIXO DE 
INFRAESTRUTURA FÍSICA DO PLANO DE AÇÕES INTEGRADAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO — PAINSP. 

(PROCESSO Nº SEDUC-PRC-2021-01940-DM) 

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante 
denominada SECRETARIA, neste ato representada pelo seu Secretário em exercício VINICIUS MENDONÇA NEIVA, 
R.G.: 1582231 inscrito no CPF/MF sob o nº 610.120.501-06, devidamente autorizado pelo GOVERNADOR DO 
ESTADO, nos termos do Decreto nº 66.177, de 27 de outubro de 2021, e o Municipio de BURITAMA, doravante 
denominado MUNICIPIO, representado por seu Prefeito, RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS, RG :294133355 
, Inscrito no CPF/MF sob o nº 264.986.928-39, observadas as disposigdes da Lei nº 17.414, de 23 de setembro de 
2021, do Decreto nº 66.177, de 27 de outubro de 2021, e da Resolução SEDUC nº 121, de 12 de novembro de 2021, 
têm entre si justo e acertado celebrar o presente Termo de Compromisso, mediante as clausulas e condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

Constitui objeto deste Termo de Compromisso a execugdo de agdes destinadas a rede municipal de ensino, no âmbito 
do eixo de infraestrutura fisica do Plano de Ações Integradas do Estado de S&o Paulo — PAINSP, especificadas no 
Plano de Ação anexo, que integra o presente instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA 
Das Obrigagdes dos Participes 

Constituem obrigagdes: 

| - da SECRETARIA: 

a) Prestar orientação normativa na area administrativa; 

b) Destinar recursos financeiros para a execução deste Termo de Gompromisso; 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃU_ PAULO 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DA EDUCACAO 

c) Acompanhar e avaliar as ações previstas neste Termo de Compromisso; 

d) Reservar dotações orçamentárias para atender aos compromissos decorrentes deste Termo de Compromisso. 

11 - do MUNICÍPIO: 

a) adotar as providências necessárias à edição de normas que viabilizem a execução das obrigações previstas nas 

cláusulas deste termo de compromisso e de seus eventuais aditivos; 

b) executar, sempre que pertinentes ao objeto do termo de compromisso, os serviços de topografia, sondagem e de 

eventual terraplanagem. 

c) elaborar, sempre que pertinente ao objeto, o projeto executivo da obra no prazo de 180 dias contados da data de 

assinatura do termo de compromisso e dar início à execução dos serviços e obras, sob sua inteira e total 

responsabilidade técnica, consoante o cronograma físico-financeiro, observando a legislação pertinente e os melhores 

padrões de qualidade e economia; 

d) responsabilizar-se pelas contratações e aquisições que fizer, na forma da lei; 

e) administrar com critério e rigor, no &mbito das respectivas obrigagdes, os recursos transferidos pela SECRETARIA 

para a execugéo deste termo de compromisso; 

f) permitir e facilitar à SECRETARIA o acompanhamento, a supervisao e a fiscalização da execução das agdes deste 

termo, inclusive colocando à sua disposigéo a documentagéo referente à aplicação dos recursos; 

g) Manter arquivados, em bom estado de conservagéo, os documentos comprovantes das despesas realizadas 

h) Permitir e facilitar à Secrefaria a realização de auditorias e inspegdes ‘in loco"para fiscalizar o cumprimento do 

Termo de Compromisso e a aplicação dos recursos financeiros. 

i) permitir vistorias demandas pela SEDUC 

j) destinar recursos financeiros necessérios à execugdo deste termo, conforme o cronograma fisico-financeiro 

estabelecido; 

k) reservar em seu orgamento, para os exercicios subsequentes, os recursos necessérios para fazer face às despesas 

decorrentes deste termo de compromisso; 

1) remeter à SEDUC, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis contados da data da respectiva celebragéo, o contrato firmado 

entre o MUNICIPIO e terceiros. 

m) indicar o(s) profissional(is) gestor(es) do termo de compromisso, 

n) Indicar os fiscais que bem como aqueles responderdo tecnicamente pela fiscalizagdo da obra, mediante a 

apresentação & SEDUC, no prazo maximo de 15 (quinze) dias contados da assinatura da contratagdo da obra, de 

cépias da respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, acompanhada do respectivo recibo de pagamento. 

0) executar os servigos de acordo com as normas tecnicas, em esuila observancia & legistação federal, eotadual o 

municipal, bem como a quaisquer ordens ou determinagdes do poder ptiblico, vigentes. 

p) em caso de rescisão do(s) contrato(s) firmado(s) entre o MUNICIPIO e terceiros, entrar imediatamente na posse 

da(s) obra(s), equipamentos, maleriais e demais elementos necessérios & continuidade dos servigos: 

q) apresentar à SEDUC, antes do inicio da obra, cépias das ARTs - Anotagdes de Responsabilidade Técnica, 

devidamente recolhidas, dos profissionais que responderéo tecnicamente pela fiscalização (Prefeitura), pela execução 

da obra objeto do termo de compromisso (contratada) e pelo parecer técnico de fundagdes (Prefeitura) quando couber, 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DA EDUCACAO 

bem como cópia do edital de licitação, do memorial descritivo, da planilha orçamentária, do contrato da obra e 

cronograma fisico/financeiro, da sondagem do subsolo e do parecer técnico de fundações; 

r) apresentar, o final da obra, o AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, sempre que pertinente ao objeto do 

termo de compromisso; 

s) colocar e manter placa de identificação da obra, de acordo com o modelo oficial do Manual de Identidade Visual do 

Governo do Estado de São Paulo; 

t) retirar placa de identificação da obra ao término desta. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Do Valor e dos Recursos 

O valor total do Termo de Compromisso é de R$ 487.574,03 (quatrocentos e oitenta e sete mil, quinhentos e 

setenta e quatro reais e três centavos), cabendo à SECRETARIA R$ 313.875,00 (trezentos e treze mil e 

oitocentos e setenta e cinco reais) e ao MUNICÍPIO R$ 173.699,03 (cento e setenta e três mil, seiscentos e 

noventa e nove reais e três centavos), correndo no presente exercício as despesas da SECRETARIA no valor de R$ 

313.875,00 (trezentos e treze mil e oitocentos e setenta e cinco reais) & conta da Classificação Econômica 4 

(capital), Classificação Funcional Programática 12368081558100000, vinculadas à Unidade de Despesa 80358 

, do orçamento vigente. 

§ 1° - Para os proximos exercicios, durante a vigência deste Termo de Compromisso, os participes deverão assegurar, 
em seus respectivos orgamentos, os valores necessarios à realização do objeto aqui previsto. 

§ 2° - Os recursos financeiros serdo transferidos ao MUNICIPIO mediante depésito em conta corrente especifica, 
aberta e mantida exclusivamente na instituição financeira oficial do Estado de São Paulo, conforme disposto em 
normas complementares da SECRETARIA. 

§ 3° - A SECRETARIA fica autorizada pelo MUNICIPIO, por meio deste Termo de Compromisso, a solicitar & instituição 
financeira oficial a abertura de conta para fins do $ 2° desta Clausula. 

§ 4° - A conta aberta na forma estabelecida no $ 3° desta Clausula ficara bloqueada para movimentação até que o 

representante legal do MUNICIPIO comparega perante a instituigdo financeira, entregue os documentos e adote os 
procedimentos necessarios & sua movimentagéo, de acordo com as normas bancérias vigentes e o previsto neste 

Termo de Compromisso. 

$ 5° - O MUNICIPIO sera obrigado a utilizar o sistema gerenciador financeiro definido pela SECRETARIA para melhor 
acompanhamento da execução dos recursos. 

§ 6° - A SECRETARIA fica autorizada pelo MUNICIPIO, por meio deste Termo de Compromisso, a acessar, de forma 
informatizada e em tempo real, todas as informações bancérias pertinentes & conta prevista no $ 2° desta Clausula, 
inclusive o extrato bancario, as movimentagdes financeiras e o saldo disponivel em conta. 

§ 7° - Os recursos financeiros transferidos ao MUNICIPIO serão, obrigatoriamente, aplicados em conta poupanga 
aberta para esse fim, quando a previsac do seu USO for Igual ou superior & um mes, ou em fundo do aplicagéo 
financeira de curto prazo ou operagdo de mercado aberto lastreada em titulos da divida pública, se a sua utilizagdo 
ocorrer em prazo inferior a um més. 

§ 8° - As receitas financeiras auferidas na forma do $ 7° desta Clausula serão obrigatoriamente computadas a crédito 

do Termo de Compromisso e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de 
demonstrativo especifico que integraré as prestagdes de contas do ajuste. | 
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GOVERNO DO ADO DE SÃQ PAULO 

SECRETARIA DA EDUCACAO 

SECRETARIA DA EDUCACAO 

$ 9° - Os recursos da conta prevista no $ 2° desta Clausula deverão ser destinados somente ao pagamento de 

despesas previstas no Termo de Compromisso e serdo movimentados exclusivamente por meio eletrdnico. 

CLAUSULA QUARTA 
Da Transferéncia dos Recursos Financeiros 

Os recursos financeiros de responsabilidade da SECRETARIA seréo transferidos ao MUNICIPIO conforme o Plano de 

Desembolso que integra o Plano de Ação. 

$ 1° - A transferéncia das parcelas dependera do percentual de execução a ser aferido em vistoria sendo calculado de 

forma proporcional. 

$ 2° - Estas vistorias a que se refere o $ 1° deverão ocorrer sempre que o municipio indicar que a execução fisica da 

obra alcangou o percentual limite de cada repasse, ou avangar no minimo 15% em relacdo & vistoria anterior; 

respeitado o intervalo minimo de 15 dias entre as vistorias, em conformidade com o cronograma previsto no Plano de 

Ação, parte integrante deste instrumento. 

§3° - Caso as obrigagdes contidas neste Termo de Compromisso sejam descumpridas pelo MUNICIPIO durante a 

vigéncia do ajuste, a SECRETARIA poderá suspender a liberação das parcelas previstas e determinar & instituição 

financeira oficial a suspenséo da movimentagZo dos valores da conta vinculada do MUNICIPIO, até a regularizagéo da 

pendéncia. 

1. A SECRETARIA notificara o MUNICIPIO para adoção das providéncias saneadoras, necessarias & regularizagdo da 

pendéncia. 

2. Na hipétese de o MUNICIPIO néo adotar as providéncias saneadoras no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da notificação referida no item 1 do $ 2° desta Clausula, a SECRETARIA: 

a) rescindir o Termo de Compromisso unilateraimente; 

b) podera instaurar tomada de contas, nos termos da legislagao aplicavel; 

c) tomara as providéncias voltadas ao ressarcimento dos recursos transferidos ao MUNICIPIO, corrigidos 
monetariamente, sem prejuízo de incidéncia da multa que sera: 

1 - de 10% (dez por cento) do valor global do termo de compromisse, no caso de inexecugéo total da obrigagao; 

2 - de 10% (dez por cento) do valor, referente & parte da obrigagéo do termo de compromisso não cumprida, no caso 

de inexecuggo parcial da obrigagéo; 

d) tomara providéncias para a responsabilizagéo dos envolvidos por atos ilicitos praticados, quando for o caso. 

$ 3° - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicagbes financeiras 

realizadas, serão devolvidos 2 SECRETARIA, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do encerramento do Termo de 

Gompromiooo, 
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CLAUSULA QUINTA 
Da Prestagéo de Contas 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DA EDUCACAO 

A prestagéo de contas dos recursos financeiros devera ser feita pelo MUNICIPIO & SECRETARIA, nos moldes 

previstos no artigo 14 do Decreto nº 66.177, de 27 de outubro de 2021, e no artigo 13 da Resolução SEDUC nº 121, de 

12 de novembro de 2021. 

§ 1° - Em caso de descumprimento do previsto no caput desta Clausula, o MUNICIPIO sera declarado omisso no dever 

de prestar contas, cabendo & SECRETARIA adotar as providéncias cabiveis para a devolução dos créditos 

transferidas, devidamente atualizados. 

$ 2° - A utilização dos recursos em desconformidade com o Termo de Compromisso resultara na obrigação do 

MUNICIPIO de devolvé-los, devidamente atualizados e acrescidos das medidas legais e cabíveis, aplicadas pela 

SECRETARIA. 

CLAUSULA SEXTA 
Da Vigéncia 

O presente Termo de Compromisso vigorara por 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da assinatura deste 

instrumento. 

Paragrafo único - A SECRETARIA podera autorizar a prorrogagéo do prazo do Termo de Compromisso, mediante 

Justificativa fundamentada do MUNICIPIO, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLAUSULA SETIMA 
Da Denúncia e Rescisão 

O presente Termo de Compromisso poderá ser denunciado a qualquer tempo, por qualquer dos participes, mediante 

comunicação escrita, com antecedéncia de 90 (noventa) dias, e sera rescindido por infração legal ou por 

descumprimento de qualquer de suas cléusulas, observado o disposto na Clausula Quarta. 

Parégrafo único — O Secretério da Educação e o Prefeito Municipal são as autoridades competentes para denunciar 

ou rescindir este ajuste. 

CLAUSULA OITAVA 

Da Suplementagao dos Recursos Financeiros 

Excepcionalmente, havendo disponibilidade orgamentaria e financeira e presenie necessidade devidamente justificada 

pelo MUNICIPIO e aprovada pela SECRETARIA, esta e o MUNICIPIO comprometem-se, observadas as normas legais 

e regulamentares pertinentes, a suplementar, mediante termo de aditamento, o valor deste termo de compromisso, nos 

seguintes casos: 
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DA EDUCACAO 

| - necessidade de atualização do valor originalmente previsto, e, respeitando o período mínimo de 12 (doze) meses 

contados a partir da data-base do orçamento que definiu o valor da obra (termo de compromisso), em cumprimento a 

Lei federal nº 10.192, de 14.02.2001; 

Il - necessidade de acréscimo de serviços inicialmente previstos ou de serviços não previstos inicialmente, mas 

considerados imprescindíveis para a conclusão do objeto deste termo de compromisso. 

§ 1° - A transferência do valor suplementar será feita conforme o Plano de Desembolso que integra o Plano de Ação e 

ocorrerá conjuntamente com as transferências dos recursos já previstos neste termo de compromisso. 

§ 2º - Considerando que a suplementação prevista no inciso | desta cláusula refere-se exclusivamente à atualização do 

valor originalmente ajustado, para efeito de cálculo do valor a suplementar, deverá ser considerada a variação do Índice 

de Preços de Obras Públicas, Edificações da coluna Escolas, elaborado pela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas 

Econômicas) e publicado pela SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no período compreendido entre o 

mês da data-base do orçamento que definiu o valor da obra e o mês de concessão do reajuste, respeitado o período 

minimo de 12 (doze) meses, aplicando-se a seguinte fórmula: 

Vs = Inflo*Vc, onde 

Vs = Valor do termo de compromisso suplementado 

Ve = Valor do termo de compromisso 

lo = Índice de Preços de Obras Públicas - Edificações - coluna Escolas, da FIPE, referente ao més base que definiu o 

valor da obra (termo de compromisso) 

In = Índice de Pregos de Obras Publicas - Edificações - coluna Escola, da FIPE, referente ao més da assinatura do 

contrato da obra entre o Município e Terceiros. 

§ 3° - Os atrasos verificados no desenvalvimento das etapas do termo de compromisso e ndo justificados, ou cujas 

justificativas por parte do MUNICIPIO não tenham sido aceitas pela SECRETARIA, não serão computados para fins da 

periodicidade prevista no §2° desta clausula. 

8 4° - Considerando que a suplementagéo prevista no inciso Il desta clausula refere-se exclusivamente a acréscimo do 

objeto do termo de compromisso, o valor a acrescer devera estar referenciado & mesma data-base do orgamento que 

definiu o valor da obra. 

$ 5° - Considerando os recursos financeiros necessérios à suplementagao referida nos incisos | e Il desta clausula, 

cabera: 

1.4 SECRETARIA: 

a) a transferéncia do valor apurado segundo o critério previsto nos S$ 2° ou 4°, respsctivamente, e de acordo com o 

cronograma previsto no § 1°, 

b) a suplementagao, limitada a 25% para obras novas e ampliagdes e a 50% para reformas, na hipétese do inciso |1; 

2. a0 MUNICIPIO, em contraparlida, complementar os recursos financeiros em valor equivalente ao que ultrapassar os 

limites catabolecidos na alínca b, de item 1 deste §6°. 

CLAUSULA NONA 

Do Foro 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DA EDUCACAO 

Fica eleito o Foro da Capital do Estado de São Paulo para dirimir questões resultantes da execução deste Termo de 

Compromisso, após esgotadas as instancias administrativas. 

E por estarem de acordo, firmam os participes o presente instrumento, que será formalizado via sistema informatizado. 

São Paulo, 03 de julho de 2024 São Paulo, 03 de julho de 2024 

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITAMA 

RENATO FEDER 
Secretério de Educação 
Gabinete do Secretario 

Assinado pelo substituto VINICIUS MENDONGA NEIVA 

A TEAA Accinadn mom sanha nor: VINICIUS MENDONGA NEIVA - 03/07/2024 às 09:00:40 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

PLANO DE AÇÕES INTEGRADAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PLANO DE AÇÃO - EIXO DE INFRAESTRUTURA 

|| - Identificação do Município 

Nome da Prefeitura: N° do CNPJ da Prefeitura: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITAMA 44.435.121/0001-31 

Manilia, 700 Centro 

Enderego da Prefeitura: Avenida Frei Marcelo 
BURITAMA 
Municipio: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UF:SP 

1l - Identificagio do Prefeito(a) Municipal 

SANTOS 
Nome do(a) Prefeito(a): RODRIGO ZACARIAS DOS 

INº do CPF do(a) Prefeito(a):264.986.928-39 

Il - Identificagdo da(s) ação(ões) 

Creche 

Cadastro da ação 

Tipo de ensino: Educação Infantil Categorizagdo: Ampliação [Esfera: Municipal 

Nome da escola ou creche: EMEI 
(ODETE DE OLIVEIRA DEROLDI 

CIE: 202599 Codigo Inep: 35202599 

Metragem: 139.50 

Informacdes da obra 

Objeto: Creche 
sanitério 
Tipo da obra: Ampliag&o Creche Padréo FDE - 2 salas + 

Classificagéo da obra: Urbana |Valor solicitado: 487.574,03 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃU_ PAULO 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

Categoria da obra: Ampliação Enderego: Rua Romeu Brito, 541, Livramento, 15290-000 

Justificativa e objetivo da ação 

e . . Meta: Meta 1 do PEE (Lei nº 

PojstrcrEcR ales atondidas: 4 65 anos 16.279/2016) - Educação infanti! 

IN° de salas: 2 IN° de alunos atendidos: 32 rf'%ª;%ã'“ªª Programa de Educação 

Objetivo da ação: Expansão 

| Justificativa da obra: Executar a ampliação de 2 salas de aula e 1 banheiros na unidade(s) de Educação Infantil, 

denominada EME| ODETE DE OLIVEIRA FEROLDI, Rua Romeu Brito, 541, visando a melhoria das condigdes fisicas 

da unidade para oferta de mais vagas e realizagao de projetos educacionais. Para o fim proposto, anexamos a0 

presente, os documentos necessérios para instrução do processo e analise. 

Cronograma de execugéo: 

Més inicial: a partir da assinatura do termo de Més final: 10 meses a partir da data de assinatura do termo 

compromisso lde compromisso 

IV - A transferénoia dos recursos seguirá os percentuais de execugéo e de repasse conforme estabelecido no Plano de 

Desembolso: 

Percentual de execugéo fisica a ser comprovado Percentual maximo de repasse da SEDUC-SP (acumulado), 

pela Prefeitura Municipal iproporcional à evolugao da obra 

Emissão da ordem de inicio de execução 20% 

Até 15% |até 35% 

Até 30% Jaté 55% 

[ Ats 500 até 75% 

Até 70% até 90% 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

Ate 100% Até 100% 

V - A municipalidade fica obrigada a prestar contas referente aos recursos financeiros recebidos para execução das 

ações deste Plano, nos termos da Resolução Seduc nº 121/2021, que regulamenta o eixo de infraestrutura. 

Aisso 

Le
gi
sl
at
iv
o 

- P
LO

 
45

/2
02

4 

P
R
O
T
O
C
O
L
O
 
G
E
R
A
L
 
21
9/
20
24
 

Da
ta
: 

05
/0
9/
20
24
 

- 
Ho
rá
ri
o:
 
16
:2
5


